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SEÇÃO I - LEIS
Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DO PRESIDENTE
Praça Amaral Peixoto,46 – Centro – Silva Jardim
CNPJ N° 30.169.320/0001-30    Telefax : (22) 2668-1142

LEI Nº 1863 / 2023                                           DE 07 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal  a

repassar o Incentivo Financeiro Adicional

aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde

(ACS)  e  Agentes  de  Combate  às

Endemias (ACE).

A  PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM,
no uso de suas atribuições, na forma prevista no Art. 44 da Lei Orgânica

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a

seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE),

a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional, recebida anualmente do

Ministério da Saúde, conforme Lei Federal nº 11.350, de 05 (cinco) de outubro

de 2006 e suas alterações, visando estimular os profissionais que trabalham nos

programas  estratégicos  da  Política  Nacional  de  Atenção  Básica  e  o

fortalecimento de políticas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde

e de Combate às Endemias.

Art. 2º. O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma vez por

ano, no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em

parcela única e individualizada através de rateio entre os Agentes Comunitários

de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

§1º. Farão jus  ao  Incentivo  Financeiro  Adicional  previsto  nesta  Lei  todos os

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias que se encontrem

em  pleno  exercício  de  suas  funções  e  estejam  desenvolvendo  participação

efetiva  de  todas  as  atividades  de  fortalecimento  e  estímulo  das  práticas  de

prevenção  e  promoção  da  saúde,  em  prol  da  coletividade,  recebendo-o

proporcionalmente  aos  meses  efetivamente  trabalhados  nas  atribuições

específicas das Carreiras.

§2º. O servidor que, no curso do período, tenha sofrido advertência ou outra

sanção administrativa, perderá o direito ao Incentivo Financeiro Adicional, após

conclusão da competente sindicância e/ou processo administrativo disciplinar.

Lei nº 1863, de 07 de junho de 2023.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
GABINETE DO PRESIDENTE
Praça Amaral Peixoto,46 – Centro – Silva Jardim
CNPJ N° 30.169.320/0001-30    Telefax : (22) 2668-1142

Art. 3º. O repasse da parcela Incentivo Financeiro Adicional regulado por esta

Lei aos Agentes Comunitários de Saúde e do Agente de Combate às Endemias

estará  estritamente  vinculado  e  persistirá  enquanto  houver  o  repasse  do

Ministério da Saúde ao Município de Silva Jardim, conforme legislação federal.

§1º. Em nenhuma hipótese a parcela prevista nesta Lei será paga com recursos

do Município.

§2º. O valor será atualizado conforme os instrumentos normativos subsequentes

publicados  pelo  Ministério  da  Saúde,  referentes  ao  Incentivo  Financeiro

Adicional efetivamente repassado ao Município.

Art. 4º. O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e

não  se  incorporará  à  remuneração  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e

Agentes de Combate às Endemias, não servindo de base de cálculo para o

recebimento de qualquer outra vantagem funcional.

Parágrafo  único.  Não  haverá  incidência  de  quaisquer  encargos  sociais,

previdenciários ou fundiários sobre o valor de Incentivo Financeiro Adicional de

que trata esta Lei.

Art.  5º. As despesas decorrentes desta Lei  correrão por  conta dos recursos

repassados pela União, referentes ao Incentivo Financeiro para fortalecimento

de  políticas  efetivas  na  atuação  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  do

Agente de Combate às Endemias.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Silva Jardim, 07 de Junho de 2023.

Maira Branco Monteiro

Prefeita

Lei nº 1863, de 07 de junho de 2023.
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SEÇÃO II - DIVERSOS
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA 

Subsecretaria da Receita 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2023 

 
O Subsecretário da Receita, no uso de suas atri-
buições legais e o disposto no art. 4º, II, da Lei 
Complementar nº 66 de 03 de julho de 2009: 

 
 
CONSIDERANDO que, vários procedimentos administrativos cujo 

teor tratam do Licenciamento de Obras (legalização, reforma, ampliação, etc.) estão por vários 

meses em fase de análise, pendências e/ou exigências ainda não cumpridas; 

CONSIDERANDO, a requisição da SEMFA para que estes procedi-

mentos retornem da SEMOB para a Subsecretaria da Receita para que haja apuração de inci-

dência dos tributos (IPTU, ISS-CC, Taxas, etc.), sua efetiva constatação, constituição e co-

brança; 

CONSIDERANDO mais, a preocupação com a possibilidade de 

ocorrência da decadência e da prescrição para a constituição do crédito e a exigência de co-

brança dos tributos atinentes à construção civil em obras particulares;  

CONSIDERANDO a possibilidade e oportunidade de atualização 

do Cadastro Imobiliário da SEMFA; 

CONSIDERANDO o contido no art. 85 da Lei Complementar 

170/22: 

Art. 85. Todos os cargos efetivos das Car-
reiras de Agentes Administrativos, Técni-
cos, Analistas ou Fiscais, além daquelas 
que assim possam ser equiparadas consi-
derando-se o Nível de Classificação no 
Plano de Cargos e Carreiras, bem como, 
e não cumulativamente, pelas complexi-
dades das atribuições originárias e nível 
de escolaridade, poderão ser convocados 
de forma compulsória para integrar 
Força-Tarefa, Comissão ou Grupo de Tra-
balho destinado a ações de fiscalização, 
investindo-se ad hoc e temporariamente 
nas atribuições e competências dos agen-
tes fiscais, analistas fiscais ou fiscais cuja 
natureza da ação estiver sendo empreen-
dida. 

 

 
DETERMINO: 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA 

Subsecretaria da Receita 

1) Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) para, in loco, verificar a e apurar a incidência 

dos tributos municipais incidentes sobra a construção civil de obras particulares, em 

especial as abaixo listadas: 

 
Nº DO PROCESSO DATA ASSUNTO 

6733 13.07.2015 LIC. CONSTRUÇÃO 
11.258 22.11.2016 LEGALIZAÇÃO 
8116 01.09.2016 LEGALIZAÇÃO 
2592 14.03.2018 REFORMA E AMPLIAÇÃO 
1847 23.02.2018 LIC. CONSTRUÇÃO 
5667 08.06.2018 APROVAÇÃO PROJETO 
5338 24.05.2019 LEGALIZAÇÃO 
9236 30.09.2019 LEGALIZAÇÃO 
8127 26.08.2019 LEGALIZAÇÃO 
3943 12.04.2019 LEGALIZAÇÃO 
7228 07.08.2020 APROVAÇÃO CALÇADA 

 
2) Para a consecução dos objetivos acima citados, o servidor Cristiano Cunha da Silva (Fis-

cal de Tributos) Valdair F. Tinoco (Oficial Administrativo) e Douglas Monteiro (Agente 

Administrativo); 

3) Os membros acima designados deverão atuar de forma a verificar a incidência dos tri-

butos e atualização cadastral, não praticando atos de atribuição e competência dos 

analistas da SEMOB (Arquitetos, Engenheiros, Fiscal de Urbanismo); 

4) Os resultados deverão ser apresentados em tempo razoável, não superior a 40 (quarenta) 

dias, em relatório consubstanciado que apresente condições para efetivamente consti-

tuir o crédito e atualizar o cadastro imobilário. 

 
 

Cumpra-se. 
 

Silva Jardim, 31 de maio de 2023. 
 
 

PAULO EDUARDO DE AMORIM SANTIAGO 
SUBSECRETÁRIO DA RECEITA 

Substituindo o Secretário Municipal de Fazenda nos termos da Lei 66/09 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA 

Subsecretaria da Receita 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/2023 

(retifica OS 01/23) 
 

O Subsecretário da Receita, no uso de suas atri-
buições legais e o disposto no art. 4º, II, da Lei 
Complementar nº 66 de 03 de julho de 2009: 

 
 
CONSIDERANDO que, o servidor Douglas Monteiro se encontra no 

gozo de férias regulamentares no período de 01.06.2023 até 20.06.2023; 

Considerando a necessidade imperiosa da continuidade dos tra-

balhos atribuídos ao GT na OS 01/23; 

 
DETERMINO: 

 
1) O servidor Edson Souza Barbosa substituirá o servidor Douglas Monteiro na execução dos 

trabalhos atribuídos na OS 01/23 enquanto perdurar o afastamento deste por gozo de 

férias regulamentares.  

2) Findando o período de férias, o servidor Douglas Monteiro reassumirá o encargo ficando 

o Servidor Edson Souza Barbosa destituído da participação do GT. 

 
 

Cumpra-se. 
 

Silva Jardim, 05 de junho de 2023. 
 
 

PAULO EDUARDO DE AMORIM SANTIAGO 
SUBSECRETÁRIO DA RECEITA 

Substituindo o Secretário Municipal de Fazenda nos termos da Lei 66/09 
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  Estado do Rio de Janeiro
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

 Telefax. (22) 2668-1118        CNPJ 28.741.098/0001-57

      Processo nº 434/2021

     Beneficiário – Yago Alves de Campos 
     Matrícula – 7526/4

      APROVA COM RESSALVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 434/2021.

              

        Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria Geral do Município,
APROVO COM RESSALVAS a Prestação de Conta apresentada pelo servidor Yago Alves de Campos, matrícula 7526/4,
relativa ao Processo de adiantamento para Pequena Despesa nº 434/2021.

Silva Jardim, 01 de junho de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

  Estado do Rio de Janeiro
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

 Telefax. (22) 2668-1118        CNPJ 28.741.098/0001-57

      Processo nº 1465/2022

     Beneficiária – Valciele Rodrigues da Conceição Ferreira 
     Matrícula – 3091

      APROVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1465/2022.

              

        Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria Geral do Município,
dou  por  aprovada  a  Prestação  de  Contas  apresentada  pela  servidora  Valciele  Rodrigues  da  Conceição  Ferreira,
matrícula 3091, relativa ao Processo de adiantamento para Pequena Despesa nº 1465/2022.

Silva Jardim, 01 de junho de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

 

         Estado do Rio de Janeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
 Gabinete da Prefeita
 Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ  
 CEP. 28.820-000                         Telefax. (22) 2668-1118                                                           
 CNPJ 28.741.098/0001-57    Home Page: www.silvajardim.rj.gov.br     

APROVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 9621/2022.
      
        Beneficiária – Izabel Rangel 
        Matrícula – 5909/9

      
              

       Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria Geral do Município, dou
por aprovada a Prestação de Conta apresentada pela servidora Izabel Rangel, matrícula 5909/9, relativa ao Processo de
adiantamento para Pequena Despesa nº 9621/2022.

Silva Jardim, 01 de junho de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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